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Candidatos aprovados em concursos da magistratura 
trabalhista poderão ser aproveitados em outros TRTs 
Candidatos já aprovados em concursos regionais para a magistratura trabalhista 
poderão ser aproveitados em outros Tribunais Regionais do Trabalho (TRTs). A 
decisão foi tomada nesta segunda-feira (22) pelo Pleno do Tribunal Superior do 
Trabalho, por proposta do presidente do TST e do Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho (CSJT), ministro Ives Gandra Martins Filho. 
A nova norma é transitória e altera provisoriamente a Resolução Administrativa 
1825/2016. O reaproveitamento deverá ocorrer antes da realização do primeiro 
Concurso Nacional da Magistratura Trabalhista, que está em fase de elaboração. "A 
ideia é que possamos contar com este contingente de candidatos, uma vez que, 
atualmente, alguns Tribunais estão precisando urgentemente de mais magistrados, 
mas não têm estimativa de realizarem novos concursos," explicou Ives Gandra 
Filho. 
A proposta também admite uma remoção nacional prévia, permitindo que os 
magistrados que estão em Regionais que não eram sua principal opção possam ir 
para outro Tribunal, desde que este tenha vaga. 
Concurso Nacional 
Em maio deste ano, o Pleno do TST aprovou a Resolução Administrativa 
1825/2016, que cria e regulamenta o concurso nacional de ingresso à magistratura 
trabalhista. Elaborada por uma comissão presidida pelo ministro João Oreste 
Dalazen, a resolução prevê a realização do concurso em seis etapas, ou provas, e 
amplia a nota de corte, que passa a corresponder a cinco vezes o número de vagas. 
O concurso nacional será realizado pela Escola Nacional de Formação e 
Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho (Enamat), por meio de convênios com 
os Tribunais Regionais do Trabalho. 
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TST mantém condenação da ALL por condições 
degradantes para caminhoneiros em terminal ferroviário 
A Subseção II Especializada em Dissídios Individuais (SDI-2) do Tribunal Superior 
do Trabalho negou provimento a recurso em ação rescisória pela qual a ALL – 
América Latina Logística Malha Norte S.A. pretendia desconstituir decisão que a 
condenou a pagar R$ 500 mil de indenização por danos morais coletivos por ter 
submetido motoristas profissionais autônomos a condições de trabalho degradantes 
quando iam carregar ou descarregar mercadorias nos terminais ferroviários de Alto 
Araguaia e Alto Taquari (MT). A subseção afastou a alegação da empresa de que a 



Justiça do Trabalho seria incompetente para julgar o caso, por envolver 
trabalhadores autônomos. 
A ALL, que absorveu parte da malha ferroviária da extinta Rede Ferroviária Federal 
S. A. após a privatização, foi condenada pelo Tribunal Regional do Trabalho da 23ª 
Região (MT) em ação movida pela Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de 
Transporte Terrestre de Rondonópolis e Região (STTRR), com a indenização 
revertida em favor da Santa Casa de Misericórdia e Maternidade de Rondonópolis 
(MT).  Segundo o TRT, após longas horas ao volante, os motoristas tinham de 
permanecer por até 24 horas nas filas, "faltando-lhes água potável, banheiro limpo e 
com instalações adequadas e suficientes à realização de suas necessidades 
fisiológicas e de higiene, ficando expostos a poeira excessiva e lama, bem como ao 
sol e chuva, à míngua de um espaço coberto onde pudessem abrigar-se". 
Rescisória 
Após o trânsito em julgado da condenação, a ALL ajuizou ação rescisória 
sustentando a incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar e julgar ações 
decorrentes da Lei 11.442/2007, que regula o transporte rodoviário de cargas, e 
afirmou inexistência de vínculo de trabalho com os camioneiros, que "apenas 
recebem as cargas para transportá-las aos destinos contratados pelos produtores". 
Com a rescisória julgada improcedente, a empresa recorreu ao TST, reiterando as 
alegações. 
O relator do recurso, ministro Alberto Bresciani, assinalou que, para a fixação da 
competência da Justiça do Trabalho, interessa que a demanda guarde pertinência 
com o trabalho humano, exceto quando se trata de relações entre servidores públicos 
e o Poder Público, o que não é o caso. Observou, ainda, que não se verifica, no caso, 
relação entre cliente e profissional autônomo que justifique a aplicação subsidiária 
do Código de Defesa do Consumidor, o que deslocaria a competência para a Justiça 
Comum. "Como o pedido e a causa de pedir estão voltados à tutela de direitos 
trabalhistas coletivos (ainda que não decorrentes de contrato de emprego), afirma-se 
a competência da Justiça do Trabalho para processar e julgar o caso", concluiu. 
A decisão foi unânime. 
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Anulada dispensa de empregado pouco tempo depois de 
ajuizamento de ação trabalhista contra empresa 
A Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho considerou discriminatória a 
dispensa de um operador de máquina da Mahle Metal Leve S.A., ocorrida pouco 
tempo depois do ajuizamento de ação trabalhista contra ela. Com base na 
interpretação analógica da Lei 9.029/95, que autoriza a reintegração do empregado 
dispensado por motivo de sexo, origem, raça, cor, estado civil, situação familiar ou 
idade, a Turma anulou a dispensa. 
O operador ainda estava empregado quando entrou com a reclamação na Vara do 
Trabalho de Itajubá, contando que, após 27 anos ininterruptos de trabalho na Metal 
Leve, foi dispensado e recontratado dois meses depois na mesma função, mas com 
salário mensal inferior. Requereu o reconhecimento da unicidade contratual, o 
pagamento das diferenças salariais e indenização por dano moral. A empresa alegou 
que a dispensa não foi discriminatória, mas da consequência da baixa de produção 
do setor automobilístico. 
O Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região (MG) manteve a sentença que 
indeferiu a reintegração, entendendo que não se podia dar interpretação ampliativa à 



Lei 9.029/95, como pretendia o trabalhador. Mesmo tendo constatado que a dispensa 
ocorreu de forma abusiva, demonstrada em análise pericial, o Regional considerou 
que o artigo 4º da lei, que trata da reintegração, se aplica apenas aos casos 
mencionados no caput do artigo 1º. 
O trabalhador entrou com recurso para o TST, que foi examinado pelo ministro 
Alberto Bresciani. Em seu entendimento, apesar de a lei em questão se referir 
taxativamente à prática discriminatória motivada de sexo, origem, raça, cor, estado 
civil, situação familiar ou idade, utiliza-se a interpretação analógica nos casos de 
dispensa por ajuizamento de ação trabalhista, "tendo em vista violação ao direito 
constitucional de ação". A despeito de a lei considerar apenas algumas condutas 
como crime, ela veda expressamente "qualquer prática discriminatória" que limite o 
acesso ou a permanência no emprego, afirmou. 
Destacando que a conclusão pericial de que a dispensa do empregado se deu de 
forma discriminatória, em  retaliação pelo ajuizamento de ação trabalhista contra a 
empresa, o relator reformou a decisão regional e declarou a nulidade da dispensa, 
condenando a empresa ao pagamento de todas as verbas trabalhistas referentes ao 
período de afastamento, com base no salário percebido anteriormente à demissão. 
Por unanimidade, a Turma considerou devidas também as diferenças salariais, tendo 
em vista que ele foi readmitido na empresa com salário inferior ao anterior, e 
determinou a retificação na CTPS, para que passe a constar um único contrato de 
trabalho. 
As duas partes opuseram embargos declaratórios, rejeitados também por 
unanimidade. 
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Lançado livro que retrata práticas de Justiça 
Restaurativa no país 
O Conselho Nacional de Justiça (CNJ) lançou, nesta terça-feira (23/8), na ocasião da 
236ª Sessão Plenária, o livro “Justiça Restaurativa - horizontes a partir da Resolução 
CNJ 225”, que reúne práticas já em andamento no país. A Resolução 225/2016 do 
CNJ, que contém diretrizes para implementação e difusão da prática da justiça 
restaurativa no Poder Judiciário, é resultado de minuta desenvolvida, desde agosto 
do ano passado, pelo grupo de trabalho instituído pelo presidente do CNJ e do 
Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Ricardo Lewandowski, por meio da 
Portaria n. 74/2015. 
Em funcionamento há pelo menos dez anos no país, a Justiça Restaurativa permite o 
encontro físico entre vítima, agressor, suas famílias, a comunidade e demais 
envolvidos no caso, utilizando-se de técnicas autocompositivas de solução de 
conflitos. Para o ministro Lewandowski, a Justiça Restaurativa destaca-se ao 
introduzir uma nova perspectiva para a solução de conflitos, que prima pela 
inovação e sensibilidade, na medida em que procura ouvir as queixas das vítimas, os 
motivos dos ofensores, promovendo uma aproximação entre ambos, suas famílias e 
a comunidade em que vivem. “Por meio dessa metodologia, o magistrado, antes de 
solucionar unilateralmente o litígio, procura alcançar o consenso, reconstruir 
relações e recompor os danos emergentes”, disse o ministro Lewandowski. 



O livro foi coordenado pelo secretário-geral do CNJ, Fabrício Bittencourt da Cruz, 
com o objetivo de apresentar a Justiça Restaurativa a partir de uma concepção 
ampla, em todo o seu potencial transformador social. A obra apresenta também o 
trabalho de implementação e difusão da prática desenvolvido pela Coordenadoria da 
Infância e da Juventude do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 
Escuta ativa – De acordo com o ministro Lewandowski, uma vez aberto o diálogo, o 
ofensor tem a oportunidade de falar sobre as razões que o levaram a praticar o ato 
ilícito e a vítima poderá revelar as angústias e os prejuízos que isso lhe causou, 
expondo os dois, abertamente, os sentimentos que nutrem um em relação ao outro. 
“A partir da chamada “escuta ativa” das partes, busca se fazer com que 
compreendam melhor as respectivas responsabilidades apontando os caminhos ou a 
convivência pacífica”, disse o presidente do CNJ. 
Prioridade de gestão – O ministro Lewandowski lembrou que a Justiça Restaurativa 
integra oficialmente a agenda do judiciário, desde agosto de 2014. “Contribuir para 
o desenvolvimento dessa Justiça foi uma das prioridades da gestão do CNJ no biênio 
2015/2016, passando a integrar o planejamento de longo prazo do órgão, 
condicionando a formulação das metas nacionais e a estratégia nacional do Poder 
Judiciário de 2015 a 2020”, disse o ministro Lewandowski. Na opinião dele, trata-se 
de um novo modo de encarar a Justiça que vem se somar às audiências de custódia, 
à conciliação, à mediação e à arbitragem que são metodologias que procuram 
substituir a cultura da conflitualidade por uma cultura de paz e harmonia. 
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CNJ e Ministério da Saúde firmam acordo para criação 
de banco de dados 
O Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e o Ministério da Saúde assinaram um termo 
de cooperação técnica nesta terça-feira (23/8) que permitirá a criação de um banco 
de dados com informações técnicas para subsidiar os magistrados de todo o país em 
ações judiciais na área da saúde. “Estamos dando um passo importante para 
racionalizar as demandas na área da saúde. Os dados estarão à disposição de todos 
os magistrados para dar suporte às suas decisões, sem interferir na autonomia de 
cada um”, destacou o presidente do CNJ, ministro Ricardo Lewandowski. 
De acordo com dados do Ministério da Saúde, desde 2010 houve um aumento de 
727% nos gastos da União com ações judiciais para aquisição de medicamentos, 
equipamentos, insumos, realização de cirurgias e depósitos judiciais. Até loção 
hidratante, álcool em gel, protetor solar, fita crepe e xampu anticaspa entram na lista 
do Ministério. De 2010 até julho de 2016, os custos da União totalizaram R$ 3,9 
bilhões com o cumprimento das sentenças. Só neste ano já foram desembolsados R$ 
730,6 milhões. Somados os gastos da União, estados e municípios, a previsão é de 
que o montante chegue a R$ 7 bilhões em judicialização este ano. Em 2015 foram 
gastos R$ 5 bilhões. “O atendimento à população tem que ser feito, mas sem que 
isso afete toda a programação orçamentária dos órgãos ligados à saúde”, enfatizou o 
ministro da Saúde, Ricardo Barros. 
Ele informou que o hospital Sírio Libanês investirá, por meio do Programa de Apoio 
ao Desenvolvimento Institucional do Sistema Único de Saúde (PROADI-SUS), 
cerca de R$ 15 milhões em três anos para criar a estrutura do banco de dados, que 
estará disponível na página eletrônica do CNJ. Caberá ao Conselho resguardar as 
informações e torná-las acessíveis aos magistrados e demais interessados. 



O banco conterá notas técnicas, análises de evidências científicas e pareceres técnico 
científicos consolidados emitidos pelos Núcleos de Apoio Técnico do Poder 
Judiciário (NAT-Jus), pelos Núcleos de Avaliação de Tecnologia em Saúde (NATs), 
pela Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologia no SUS (Conitec), além de 
informações da biblioteca do Centro Cochrane do Brasil (instituição sem fins 
lucrativos) e outras fontes científicas. 
“Queremos criar um sistema que possibilite ao magistrado, dentro do prazo limite de 
72 horas, encontrar respaldo técnico para emitir uma decisão sobre um problema de 
alta complexidade que envolva a vida ou a morte de uma pessoa”, enfatizou o 
conselheiro Arnaldo Hossepian, supervisor do Fórum Nacional do Judiciário para a 
Saúde. 
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CSJT tem competência para reformar regimentos 
internos dos TRTs 
O Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT) possui competência para 
reformar os regimentos internos dos Tribunais Regionais do Trabalho, quando 
identificada ilegalidade nos atos administrativos. A competência faz parte da 
atribuição do Conselho que exerce a supervisão administrativa, orçamentária, 
financeira e patrimonial da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus, como 
órgão central do sistema. 
A conclusão foi referendada ao longo da 5ª sessão ordinária do CSJT, realizada 
nesta sexta-feira (19), durante análise de pedido de Procedimento de Controle 
Administrativo, ajuizado por 14 desembargadores, contra ato do Pleno do Tribunal 
Regional do Trabalho da 1ª Região (RJ), que aprovou proposta de alteração no 
Regimento Interno autorizando a participação dos juízes de primeiro grau no 
processo eletivo para cargos de direção do TRT carioca. 
O relator do caso, ministro conselheiro Caputo Bastos, que entendia que o controle 
do CSJT somente se justificaria em hipóteses de irregularidade grave ficou vencido 
após manifestação de divergência do ministro conselheiro, Emmanoel Pereira. 
“O presente procedimento merece ser conhecido já que não se trata de controle 
concentrado de constitucionalidade de atos normativos, mas exame de legalidade da 
alteração promovida no regimento interno do TRT da 1ª Região,” destacou Pereira 
em voto divergente. 
De acordo com a análise do caso, ficou constatado que o TRT da 1ª Região, violou 
sua própria norma interna. Assim, por maioria de votos, o CSJT deu provimento ao 
procedimento do controle administrativo e julgou procedente a anulação do artigo 
do regimento interno que dispunha sobre as regras para eleição da direção do TRT 
(RJ).  
Padronização na estrutura de cargos 
Ao longo do encontro, também ficou decidido que os Tribunais Regionais do 
Trabalho devem obedecer a estrutura das funções e cargos comissionados dos 
gabinetes de desembargadores e das varas do trabalho aos padrões previstos na 
Resolução 63/2010 do CSJT. A norma estabelece a lotação limite de servidores na 



unidade, bem como define o padrão dos cargos em comissão e das funções 
comissionadas, conforme a movimentação processual.  
A decisão foi em decorrência da análise do Procedimento de Controle 
Administrativo que verificou que o atual panorama organizacional do TRT da 10ª 
Região (DF e TO) não atende a padronização estabelecida, apresentando excedentes 
e déficits de cargos em comissão e função comissionadas tanto no 1º grau, quanto no 
2º grau de jurisdição.  
“A Resolução nº 63/10 tem o objetivo de racionalizar e aprimorar a eficiência dos 
serviços prestados nos Tribunais Regionais do Trabalho, distribuindo de forma 
equânime os padrões de gratificações de modo a prestigiar todas as unidades que 
compõem o Tribunal", destacou o conselheiro relator, ministro Renato de Lacerda 
Paiva.  
Segundo Paiva, o TRT da 10ª região apresenta um desequilíbrio na distribuição dos 
cargos em comissão e das funções comissionadas em comparação ao padrão 
instituído pela Resolução nº 63/2010 do CSJT.  
Assim, por maioria de votos, os conselheiros declararam nula a Resolução 
Administrativa nº 45/2015 do TRT da 10ª Região e determinaram a edição de novo 
normativo nos moldes da Resolução 63/2010 do CSJT. Ficaram vencidos os 
ministros conselheiros Guilherme Caputo Bastos e Emmanoel Pereira.  
Composição 
O CSJT é integrado pelo presidente e vice-presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho e pelo Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho. Também compõem o 
Conselho três ministros eleitos pelo Pleno do Tribunal Superior do Trabalho e cinco 
presidentes de Tribunais Regionais do Trabalho, cada um deles representando uma 
das cinco Regiões geográficas do País (Sul, Sudeste, Centro-Oeste, Nordeste e 
Norte). 
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Empregado será indenizado por ter ficado em quarto de 
motel com colega 
Luz baixa, privacidade e a cama redonda não agradaram o empregado de uma 
empresa de telefonia que ficou hospedado em um motel no Rio de Janeiro. Ele 
viajava a trabalho com um colega e se irritou quando  chegou ao local "romântico" 
onde ficariam hospedados — com uma só cama. 
Trabalhador afirmou na ação que se tornou alvo de piadas depois de dividir um 
quarto de motel com um colega. 
Reprodução 
A circunstância inusitada foi o bastante para ele receber uma indenização de R$ 10 
mil a ser paga pela empresa. Segundo a 6ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, 
a situação é vexatória, caso em que o dano moral é presumido. 
Consta da reclamação trabalhista que a empresa enviou dez trabalhadores à capital 
fluminense em abril de 2006 e os hospedou em cinco quartos de um motel em 
Jacarepaguá por cerca de 30 dias. O episódio fez com que o empregado movesse 



ação trabalhista contra seu empregador alegando sua imagem e honra foram 
ofendidos por causa do alojamento. 
Segundo o autor da ação, ele e os outros colegas passaram a ser alvo de chacotas e 
piadas na empresa. Já a empregadora negou que expôs os trabalhadores à situação 
constrangedora e que o instalador prestou serviço normalmente. Acrescentou que, à 
época, não houve qualquer reclamação dos empregados quanto às acomodações. 
A companhia afirmou ainda que "zelou pelo bem estar dos seus funcionários, 
oferecendo-lhes acomodações dignas e confortáveis". Em primeiro grau, o juízo da 
14ª Vara do Trabalho de Curitiba (PR) indeferiu o pedido, por entender que não 
houve dano moral. 
Porém o Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região (PR) condenou a empresa a 
indenizar o trabalhador em R$ 10 mil. Segundo o TRT-9, a empregadora, ao alojar 
dois empregados em um mesmo quarto de motel, causou constrangimento capaz de 
ensejar a reparação financeira. 
Em novo recurso, dessa vez ao TST, a empresa alegou que não poderia ser 
condenada, pois não ficou comprovado o dano moral. A relatora do caso, ministra 
Kátia Magalhães Arruda, no entanto, ressaltou que, independentemente de 
comprovação de sofrimento diante da situação constrangedora, o dano no caso 
julgado é presumido, já que o fato de alojar empregados em um quarto de motel para 
dividir a mesma cama, por si só, se trata de ocasião vexatória, sem que se exijam 
provas quanto aos danos ocasionados por ela. Com informações da Assessoria de 
Imprensa do TST. 


